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PROJETO DE LEI 
 

Autoriza a permuta de um lote 

de terreno pertencente ao Município de 
Laranjal Paulista por dois lotes de terreno de 

propriedade de Supermercados Marcon 
LTDA., e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Laranjal Paulista, Estado de São Paulo, aprova: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar um lote de terreno 

do Patrimônio Público Municipal, por dois lotes de terreno particulares, pertencente 
a Supermercados Marcon LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 50.348.036/0001-

39. 
 

Art. 2º Os bens imóveis objetos da presente Lei autorizativa constituem-se de: 
 

I – IMÓVEL: “Área Institucional” do loteamento denominado “RESIDENCIAL 
GUERINO ZALLA” neste Município e Comarca de Laranjal Paulista/SP, com área 

de 705,45m², localizado na “Quadra B”, devidamente descrito conforme Matrícula 
nº 13.133, CRI Laranjal Paulista, de propriedade do Município de Laranjal Paulista, 

avaliado em R$418.640,50 (quatrocentos e dezoito mil seiscentos e quarenta reais 
e cinquenta centavos); a ser permutado com os seguintes imóveis: 

 
II – IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 05 (cinco) da Quadra “B”, do loteamento 

denominado “RESIDENCIAL GUERINO ZALLA”, situado nesta Cidade e Comarca 
de Laranjal Paulista/SP, com área de 365,80m², devidamente descrito conforme 

Matrícula nº 12.141, CRI Laranjal Paulista, de propriedade de Supermercados 
Marcon LTDA, avaliado em R$237.601,33 (duzentos e trinta e sete mil seiscentos e 

um reais e trinta e três centavos); e 
 

III – IMÓVEL: Um lote de terreno sob nº 06 (seis) da Quadra “B”, do loteamento 
“RESIDENCIAL GUERINO ZALLA”, situado nesta Cidade e Comarca de Laranjal 

Paulista/SP, com área de 252,40m², devidamente descrito conforme Matrícula nº 
12.142, CRI Laranjal Paulista, de propriedade de Supermercados Marcon LTDA, 

avaliado em R$163.937,33 (cento e sessenta e três mil novecentos e trinta e sete 
reais e trinta e três centavos). 

 
Parágrafo único. Fica autorizada a desafetação da área descrita no inciso I, deste 

artigo, para finalidade disposta nesta Lei. 
 

Art. 3º A permuta objeto da presente Lei é precedida de laudos de avaliação prévia 
dos bens imóveis a serem permutados, bem como, deverá se efetivar através 

escritura pública de permuta de bens imóveis. 
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Parágrafo único. As despesas oriundas da lavratura da escritura pública e da 

averbação imobiliária referente a transmissão dos imóveis correrão por conta dos 
permutantes. 

 
Art. 4º Na Escritura Pública de Permuta deverá constar, obrigatoriamente, o valor 

dos bens imóveis permutados, ressaltando-se que o permutante Supermercados 
Marcon LTDA realizará em favor do Município de Laranjal Paulista a execução de 

500m² (quinhentos metros quadrados) de calçada, avaliados em R$19.710,60 
(dezenove mil setecentos e dez reais e sessenta centavos), conforme tabela SINAPI 

construção civil, na forma de torna da permuta. 
 

Art. 5º A alienação por permuta de que trata esta Lei dar-se-á em estrita 
observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos dos 

artigos 76, I, c, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento anual, 

suplementadas se necessárias. 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de setembro de 2023. 
 

 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 
Senhor Presidente, 

Nobres Vereadores, 
 

O presente Projeto de Lei objetiva autorizar a permuta de um lote de terreno 
pertencente ao Município de Laranjal Paulista por dois lotes de terreno de 

propriedade de Supermercados Marcon LTDA., e dá outras providências. 
 
Consoante procedimento administrativo nº18/2023, o Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Econômico (Portaria nº 28/2023), após análise dos 
documentos imobiliários e avaliação prévia dos imóveis apresentada por três 

profissionais, opinou favoravelmente à permuta, verificado que os imóveis a serem 
eventualmente recebidos atendem às finalidades precípuas da Administração, bem 

como, evidenciado o interesse público, fls. 77 (...) considerou que a instalação de 
empresas no município é de extrema importância uma vez que gera renda, empregos 
e desenvolvimento econômico, ressaltou que o trabalho gera dignidade a pessoa. 

 
Pretende-se, portanto, fomentar o desenvolvimento da região onde se localiza 

o imóvel, atribuindo uso mais adequado à dinâmica urbana, ao mesmo tempo em 
que os investimentos públicos serão otimizados, com a alocação de recursos para 

ações que atendam de maneira mais efetiva os legítimos interesses dos 
contribuintes. 

 
Impende salientar, por relevante, que a permuta ora ventilada não 

compromete, em nada, a prestação dos serviços públicos destinados à população 
municipal, tendo em vista que se trata de imóvel sem qualquer construção ou 

atendimento público instalado. 
 

Assim, certo da compreensão dos membros que compõem essa Egrégia Casa 
de Leis na aprovação da matéria do Projeto de Lei que ora submeto à sua 

consideração, reitero a Vossa Excelência e a Seus Ilustres Pares os meus protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de setembro de 2023. 

 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 






























































































































































































